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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei  nº.  9.615 de 1998 –  Lei  9981 de 2000.

	
	



EDITAL 017 / 2011.
De ordem do Exmº. Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia  22 de Novembro de 2011 (TERÇA-FEIRA) às 18:30 horas, no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionados
PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
	PROCESSO
	178/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	S.E Morumbi   X  C.A Guará. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Marcos Vinicius Carvalho de Oliveira
	C.A Guará
	Art. 258, Caput

	 PREPARADORES FÍSICOS
	            EQUIPE
	ARTIGO

	Carlos Gomes dos Santos
	S.E Morumbi
	258 § 2º, Inciso II

	Tobias Vieira da Silva
	C.A Guará
	258 § 2º, Inciso II


	PROCESSO
	180/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	E.C Arco Íris  X  C.A Guará

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Anderson Mariano da Fonseca
	E.C Arco Íris
	254 A § 1º, Inciso II

	Bruno Soares da Silva
	C.A Guará
	254  § 1º, Incisos I e II

	                  TÉCNICO
	     EQUIPE
	ARTIGO

	Wesley Araújo Ferreira
	C.A Guará
	258 Caput


	PROCESSO
	188/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	C.A Guará  X  Vasco da Gama F.C

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Vinicius Bruno Vieira Rodrigues
	Flamengo E.C
	254 A § 1º, Inciso II

	Guilherme Magalhães de Oliveira
	Tabajara F.C
	254 A § 1º, Inciso II


	PROCESSO
	189/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	C.A Guará  X  Vasco da Gama F.C

	DENUNCIADOS

	TÉCNICO
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wesley Araújo Ferreira
	C.A Guará
	258 Parágrafo 2º Inciso II


	PROCESSO
	197/2011
	Auditor Relator
	Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	S.E Morumbi  X  Arsenal F.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Willian Camilo
	Arsenal F.C
	258  § 2º, Inciso II

	PROCESSO
	198/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	E.C Arco íris  X  S.E Luizote

	DENUNCIADO

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Marco Túlio de Oliveira Gonçalves
	S.E Luizote
	254, § 1º, Incisos I e  II


	PROCESSO
	217/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	Vasco da Gama F.C  X  Roda Viva E.C

	DENUNCIADOS

	AGREMIAÇÃO
	EQUIPE
	ARTIGO

	Roda Viva E.C
	Roda Viva E.C
	Art. 203 Caput


	PROCESSO
	218/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	E.C Floresta  X  S.E Morumbi

	DENUNCIADOS

	AGREMIAÇÃO
	EQUIPE
	ARTIGO

	                 E.C Floresta
	E.C Floresta
	Art. 203 Caput


	PROCESSO
	219/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	Flamengo E.C  X  Arsenal F.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	João Pedro Peres Pereira
	Arsenal F.C
	258, Parágrafo 2º, Inciso II


	PROCESSO
	220 / 2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	Tabajara E.C  X  C.A Segismundo Pereira

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wellington Ferreira Santos
	Tabajara F.C
	                                         250 Caput 


	PROCESSO
	231/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	E.C Arco Íris  X  Flamengo E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Bruno Souza Paula
	E.C Arco Íris
	250, Parágrafo 1º, Inciso I c/c 182


	PROCESSO
	232/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	C.A Guará X Posto Barbosa Umuarama F.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	                                      ARTIGO

	Gabriel de Lima P. Borges
	       C.A Guará
	                                    250, Caput

	               TÉCNICO
	       EQUIPE
	                                       ARTIGO

	Wesley Araújo Ferreira
	C.A Guará
	258, Parágrafo 2º, Inciso II  c/c 182


	PROCESSO
	233/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	C.A Segismundo Pereira  X  Pacaembu E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Diego dos Reis Souza
	Pacaembu E.C
	250, Caput


	PROCESSO
	234/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	S.E São Jorge  X  Jaraguá E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Gabriel Silva Borges
	S.E São Jorge
	258, Parágrafo 2º, Inciso II  c/c 182

	Breno Rezende Ferreira Holanda
	Jaraguá E.C
	258, Parágrafo 2º, Inciso II  c/c 182


	PROCESSO
	235/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	E.C Floresta  X  C.A Guará

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Guilherme Henrique de Faria Silva
	E.C Floresta
	258, Parágrafo 2º, Inciso II c/c 182

	Matheus Luíz Alves Vicente
	E.C Floresta
	258, Parágrafo 2º, Inciso II c/c 182

	                 TÉCNICO
	        EQUIPE
	ARTIGO

	Éder Justino de Andrade
	E.C Floresta
	258, Parágrafo 2º, Inciso II c/c 182


	PROCESSO
	236/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	Arsenal  X  Roda Viva E.C

	DENUNCIADOS

	AGREMIAÇÃO
	EQUIPE
	ARTIGO

	Roda Viva E.C
	Roda Viva E.C
	203 Caput c/c 182, Parágrafo 3º


	PROCESSO
	237/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	S.E Morumbi  X  Jardim Brasília E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Lucas de Souza Araújo
	Jardim Brasília E.C
	254 A Parágrafo 1º, Inciso II c/c 258, Parágrafo 2º Inciso II


	PROCESSO
	238/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	S.E Morumbi  X  E.C Arco Íris

	DENUNCIADOS

	            DIRETOR
	EQUIPE
	ARTIGO

	Lucas Souza de Paula
	E.C Arco Íris
	258, Parágrafo 2º Inciso II


	PROCESSO
	239/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	C.A Guará  X  C.A Segismundo Pereira

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Plínio Monzani Ribeiro Borba
	C.A Segismundo Pereira
	258, Parágrafo 2º, Inciso II

	Maxwell Alves da Silva
	C.A Segismundo Pereira
	258, Parágrafo 2º, Inciso II


	PROCESSO
	240/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	Vasco da Gama F.C  X  Jaraguá E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Tiago Nicomedes de Andrade
	Jaraguá E.C
	258, Parágrafo 2º, Inciso II


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.Parte superior do formulário
Uberlândia, 26 de Novembro de 2011.
Rodrigo Manzi Pereira
Presidente TJDU
